PARECER Nº ___, DE 2026
PARECER Nº ___, DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA E DOS DIREITOS DAS MULHERES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 351, DE 2023
De autoria do Deputado Altair Moraes, o projeto de lei em epígrafe institui o Programa Paulista de Prevenção à Violência contra a mulher. 

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta durante 5 (cinco) sessões, tendo recebido a Emenda nº 1.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a proposição foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, que exarou parecer favorável à sua aprovação e contrário à Emenda nº 1. 

Encaminhada a esta Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, esta Relatoria, nos termos do § 17 do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, passa à análise do mérito da proposta.

Ao analisar a matéria, verifica-se tratar de iniciativa extremamente relevante, que atende a uma necessidade real e urgente de proteção das mulheres, diante de um cenário ainda marcado por altos índices de violência. A instituição de um programa estadual voltado à prevenção representa avanço importante na organização e fortalecimento das políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero.

A proposta estabelece diretrizes e medidas que buscam não apenas a repressão, mas principalmente a prevenção, atuando na proteção da vida e da integridade das mulheres, bem como na redução da reincidência. Destaca-se, ainda, a previsão de mecanismos de monitoramento e de acompanhamento do agressor, aliados ao acesso da vítima a informações que ampliam sua segurança e capacidade de reação diante de situações de risco. 

Trata-se, portanto, de medida que reforça a atuação do Estado na proteção das mulheres, contribuindo para romper o ciclo de violência e promover mais segurança, dignidade e autonomia.

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 351, de 2023, e contrariamente à Emenda nº 1.
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